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/ Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.376 

Altera Artigo da Lei Municipal n 

2.375 e dá outras providências. 

O PPEFEITO DO MUNICfPIO DA VITÓRIA DE SAIT0 MÍT:Âi0. 

Faço saber que a Cnara Municipal de Vereadores ápro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - O Artigo 42 da Lei Municipal ng 2.375, de' 

04 de dezembro de 1991, passa a ter a segui.inte redação: 

"Art. 42 - No ms de dezembro serao pagas ao Professo 

rado Municipal as perdas salariais do nis de outubro, na seguinte 

o rd em: 

Professor Prim.rio - Cr 15.000,00 (quinze mil 

cruzeiros); 

Professor Secundário: 

Licenciatura Plena - Cr$ 150,00 por hora/aula; 

Licenciatura Curta - Cr$ 130,00 por hora/aula; 

Estudante - Cr$ 110,00 por hora/aula. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaço. 

Art. 32 - ievoga-se as disposiç6es em contrario. 

Vitria 

Dr Pedro J sé Cavalcanti de Queir 
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